
 
 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 

 
A Vereadora Ana Paula Rocha, no uso de suas atribuições regimentais, com fundamento no 
Art. 221 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, após discussão e deliberação pelo 
Plenário, a aprovação da seguinte: 
 

MOÇÃO DE APLAUSO 
 

A Márcia Vanacor, agente ambiental e cultural, integrante da Rede Santa Cruz de Ecologia e 
Cultura (REDESCEC), membro do coletivo Cultura no Cais e coordenadora do coletivo REDESCEC 
Cultura em Cena, em reconhecimento à sua relevante contribuição para a promoção da 
cultura, da educação ambiental e do fortalecimento das identidades territoriais no município 
de Aracruz. 

No dia 29 de maio de 2026, durante a realização da 6ª Teia, no município de Aracruz, Márcia 
Vanacor recebeu as placas de certificação dos Pontos de Cultura Taverna do Cais e REDESCEC 
Cultura em Cena, importante reconhecimento concedido no âmbito da Política Nacional 
Cultura Viva, desenvolvida pelo Ministério da Cultura. 

Os dois Pontos de Cultura atuam em territórios localizados junto à foz do Rio Piraquê-Açu, nas 
comunidades de Santa Cruz e Coqueiral, desenvolvendo ações voltadas à valorização das 
manifestações culturais locais, à preservação da memória coletiva, à educação ambiental e ao 
fortalecimento da participação comunitária. 

A certificação representa o reconhecimento do trabalho contínuo realizado por Márcia Vanacor 
e pelos coletivos dos quais faz parte, reafirmando o compromisso com a democratização do 
acesso à cultura, o desenvolvimento social e a valorização dos saberes e fazeres populares. 

Diante disso, esta Casa Legislativa presta esta justa homenagem, parabenizando à Márcia 
Vanacor, destacando sua dedicação à cultura viva, à sustentabilidade e à construção de 
comunidades mais participativas e inclusivas.   

Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2026.   01 de junho
 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 
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